
ESTADO DA PARAíBA
CÂMARA MUNICTPAL DE MAMANGUAPE

,.CASA SENADOR RUI CARNEIRO"

APROVAD,)DI s1a. lâ /A /C1
PEIXOTO

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de MamanguaPe:

REQTTERTMENTO N" 609/2025 .

ConstruÇão de redutores de velocidade na rua Bela
vista em toda sua extensão.

JUSTIFICÀTIVÀ

DIEGO DE MEDEIROS PEIXOTO TOSCÀ}IO LTRÀ,
assento nesta Casa LegrsLativa depois
regimental vem requerer:

A importância dos redutores de velocidade
garantir a segurança viária, protegendo
motoristas, prevenindo acidentes e reduzindo
das colisões.

Vereador com
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a gravidade

O requerente pede o
aprovaÇão do presente
Executivo Municipal
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SaIa das SessÕes da Câmara Municipal de Mamanguape, em 18

de novembro de 2025.
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